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 Decreto nº. 113/2020 de 17 de abril de 2020. 

“Decreta Ponto facultativo no dia 20 de 
abril de 2020, no âmbito do Município de 
Pacajá, e dá outras Providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Pacajá, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e; 
 
CONSIDERANDO que dia 21 de é feriado nacional, onde se comemora o dia de 

Tiradentes; 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Tornar Ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais da Prefeitura 

Municipal de Pacajá, no dia 20 (segunda-feira), voltando suas atividades normais no dia 

22(quarta-feira) de abril de 2020. 

 § 1º.  As secretarias de Saúde e Educação, fica por parte das Secretárias normatizar os 

horários convenientes para atendimento.  

§ 2º. Excetua-se também os serviços essenciais à manutenção pública, 

compreendendo os serviços de limpeza urbana, de segurança pública que ficarão 

funcionando normalmente. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pacajá, Estado do Pará, ao 17(dezessete) dias do mês de abril 

de 2020. 
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